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TEXTOS: INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTOS

Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 
sempre que compreendemos adequadamente um texto e o obje-
tivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais 
é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da men-
sagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo 
uso da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a men-
sagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpre-
tar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimi-
lado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é 
subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos:
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento 
Escolar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos 

com deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, 
mais ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-

tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Alternativa A – Correta: A inclusão social está garantida na 

Constituição Federal de 1988, especialmente nos artigos que 
tratam dos direitos fundamentais e da educação (art. 205 e art. 
206), bem como na garantia de acesso à educação para pessoas 
com deficiência (art. 208, III).

Alternativa B – Incorreta: O complemento “mais ou menos 
severas” refere-se às deficiências mencionadas no texto, e não às 
leis. Assim, a afirmação de que “as leis podem ser mais ou menos 
severas” não tem respaldo no trecho fornecido.

Alternativa C – Correta: O direito à educação é universal, ou 
seja, abrange todas as pessoas, incluindo aquelas com ou sem 
deficiência. Isso está de acordo com o trecho apresentado.

Alternativa D – Correta: O texto menciona explicitamente a 
inclusão de pessoas com deficiências permanentes ou temporá-
rias, confirmando a afirmação.
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Alternativa E – Correta: A expressão “educação para todos” inclui também as pessoas com deficiência, o que está claramente 
expresso no texto.

Resposta: Letra B.

LÍNGUA E LINGUAGEM: AS FUNÇÕES DA LINGUAGEM

As funções de linguagem são formas de utilização da língua que evidenciam a intenção do emissor ao transmitir uma mensagem. 
Roman Jakobson, ao aprofundar os estudos sobre a comunicação, identificou seis funções principais que correspondem aos elemen-
tos do processo comunicativo. Cada função é predominante em determinado contexto, destacando o aspecto central da mensagem. 
Vamos analisar cada uma delas:

 ▸ Função Referencial
A função referencial tem como objetivo principal informar, expor dados, transmitir uma informação ou descrever algo de forma 

objetiva. É uma função centrada no contexto, buscando apresentar a realidade de maneira clara e direta, sem manifestar emoções 
ou opiniões do emissor.

 ▪ Exemplos: Notícias de jornais, textos científicos, manuais de instrução e relatórios. “O Brasil é o país com a maior biodiversida-
de do mundo.”

 ▸ Função Emotiva (ou Expressiva)
A função emotiva se concentra no emissor e expressa suas emoções, sentimentos, opiniões, desejos ou estados de ânimo. É uma 

função subjetiva, em que o foco está nas reações e impressões de quem comunica, refletindo a interioridade do emissor por meio de 
exclamações, interjeições e uso da primeira pessoa.

 ▪ Exemplos: Diários pessoais, poesias líricas, cartas íntimas e posts em redes sociais. “Estou tão feliz por ter conseguido a vaga 
de emprego!”

 ▸ Função Conativa (ou Apelativa)
A função conativa, também conhecida como apelativa, é direcionada ao receptor da mensagem, buscando influenciá-lo, persu-

adi-lo ou orientá-lo a agir de determinada maneira. Utiliza-se predominantemente da linguagem imperativa, vocativos e frases que 
buscam provocar uma resposta ou reação.

 ▪ Exemplos: Propagandas, discursos políticos, ordens e instruções. “Não perca esta oportunidade! Compre agora!”

 ▸ Função Fática
A função fática está centrada no canal de comunicação e tem como finalidade estabelecer, prolongar, testar ou encerrar a co-

municação. Ela verifica se o contato entre emissor e receptor está funcionando ou se existe a possibilidade de interação contínua. É 
comum em saudações, cumprimentos, telefonemas e conversas informais.

 ▪ Exemplos: Conversas telefônicas, início de e-mails, cumprimentos cotidianos. “Alô? Está me ouvindo?”

 ▸ Função Metalinguística
A função metalinguística é aquela que utiliza o código para explicar o próprio código. Ou seja, é quando a linguagem fala sobre 

si mesma. É comum em dicionários, gramáticas, aulas de língua portuguesa e qualquer situação em que se explica o significado de 
palavras ou o uso da linguagem.

 ▪ Exemplos: Definições de dicionários, explicações gramaticais, manuais de estilo. “A palavra ‘casa’ é um substantivo que designa 
uma construção destinada a moradia.”

 ▸ Função Poética
A função poética destaca a forma da mensagem e sua organização estética, sendo predominante em textos literários, poemas e 

outras manifestações artísticas. Ela está relacionada à maneira como a linguagem é utilizada para criar efeitos de sentido, beleza ou 
expressividade. O foco não está apenas no conteúdo, mas na estrutura e na escolha das palavras.

 ▪ Exemplos: Poemas, canções, slogans publicitários e textos literários. “A lua é um poema de luz no céu da noite.”
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Função de 
linguagem

Elemento 
Predominante Características Exemplos de Uso Frase de Exemplo

Referêncial Contexto Informativa, objetiva e 
impessual.

Notícias de jornais, 
textos científicos, 

manuais de instrução.

“O Brasil é o país com a maior 
biodiversidade do mundo.”

Emotiva Emissor
Expressa sentimentos, 
emoções e opiniões do 

emissor.

Diários, poesias líricas, 
posts em redes sociais.

“Estou tão feliz por ter 
conseguido a vaga de 

emprego!”

Conativa (apelativa) Receptor Busca influenciar, orientar 
ou persuadir o receptor.

Propagandas, discursos 
políticos, ordens e 

instruções.

“Não perca esta oportunidade! 
Compre agora!”

Fática Canal Estabelece, mantém ou 
verifica a comunicação.

Comprimentos, 
conversas telefonicas, 

início de e-mails.
“Alô? está me ouvindo?”

Metalinguística Código
Explica o próprio código, 

linguagem falando sobre si 
mesmo.

Dicionários gramáticas, 
aulas de língua 

portuguesa.

“A palavra ‘casa’ é um 
substantivo que designa 

uma construção destinada a 
moradia.”

Poética Mensagem
Enfatiza a forma, estrutura 

e aspectos estéticos da 
linguagem.

Poemas, canções, 
slogans publicitários, 

textos literários.

“A lua é um poema de luz no 
céu da noite.”

TEXTO NARRATIVO; TEXTO DESCRITIVO; TEXTO DISSERTATIVO

Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abrangentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e explicação. Além disso, apresentam estrutura definida e tratam da 
forma como um texto se apresenta e se organiza. 

Existem cinco tipos clássicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou dissertativo-expositivo) dissertativo 
e narrativo. Vejamos alguns exemplos e as principais características de cada um deles. 

 ▸ Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 

pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, um movimento etc.

Características principais:
 ▪ Os recursos formais mais encontrados são os de valor adjetivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 

caracterizadora.
 ▪ Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enumeração.
 ▪ A noção temporal é normalmente estática.
 ▪ Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a definição.
 ▪ Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
 ▪ Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anúncio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
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Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

 ▸ Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
 ▪ Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com 

verbos de comando, com tom imperativo; há também o 
uso do futuro do presente (10 mandamentos bíblicos e leis 
diversas).
 ▪ Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 

2ª pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
 ▪ Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código 

Eleitoral) Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam 
exprimir-se na língua nacional, e os que estejam privados, 
temporária ou definitivamente dos direitos políticos. Os mi-
litares são alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais, 
guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou 
alunos das escolas militares de ensino superior para forma-
ção de oficiais.

 ▸ Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A disserta-
ção pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um 
assunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo 
de maneira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar 
debate.

Características principais:
 ▪ Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
 ▪ O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, 

informar.
 ▪ Normalmente a marca da dissertação é o verbo no 

presente.
 ▪ Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
 ▪ Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um 
determinado tema. 

 ▪ Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a dis-
sertação expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou 
opinativa).
Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-

sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

 ▸ Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetivida-
de, clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, 
seu intuito é a defesa de um ponto de vista que convença o inter-
locutor (leitor ou ouvinte).

Características principais:
 ▪ Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimen-

to e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos 
(estratégias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, 
testemunho de autoridade, citações, confronto, compara-
ção, fato, exemplo, enumeração...); conclusão (síntese dos 
pontos principais com sugestão/solução).
 ▪ Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumen-

tações informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo 
(normalmente nas argumentações formais) para imprimir 
uma atemporalidade e um caráter de verdade ao que está 
sendo dito.
 ▪ Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas mo-

dalizações discursivas (indicando noções de possibilidade, 
certeza ou probabilidade) em vez de juízos de valor ou sen-
timentos exaltados.
 ▪ Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o 

desenvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se 
rodeios.

Exemplo:
 ▪ A maioria dos problemas existentes em um país em desen-

volvimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma 
eficiente administração política (tese), porque a força gover-
namental certamente se sobrepõe a poderes paralelos, os 
quais por negligência de nossos representantes vêm aterro-
rizando as grandes metrópoles. Isso ficou claro no confronto 
entre a força militar do RJ e os traficantes, o que comprovou 
uma verdade simples: se for do desejo dos políticos uma 
mudança radical visando o bem-estar da população, isso é 
plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-exem-
plo). É importante salientar, portanto, que não devemos 
ficar de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só 
quando o caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de 
colaborar com uma cobrança efetiva (conclusão).
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E LEGISLAÇÃO CORRELATA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS; DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDA-
MENTAIS; DOS DIREITOS SOCIAIS; DA ORGANIZAÇÃO 
DO ESTADO

Princípios Fundamentais

 ▪  Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

 ▪  Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

 ▪  Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

 ▪  Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

 ▪  Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

 ▪  Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide
Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.

Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;
LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que a 

falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 
pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTE WINDOWS). CONCEITOS DE ORGANIZAÇÃO E DE GERENCIAMENTO DE 
INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

Windows 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
 ▪  Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.
 ▪  Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 

e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.
 ▪  Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo re-

cursos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.
 ▪  Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 

abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
 ▪  Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
 ▪  Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.
 ▪  Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.
 ▪  Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).
 ▪  Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
 ▪  Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.
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Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é 
possível modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou 
Windows Hello, além de outras configurações.
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Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema 
não os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.

Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, 
com frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 
normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca 

carga. Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 
energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do 
que Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que 
estava.

Além dessas opções, acessando Conta, temos:
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d) Sair: o usuário desconecta de sua conta, e todas as suas tarefas são encerradas.
e) Bloquear: bloqueia a conta do usuário, mantendo todas as tarefas em funcionamento.
Para trocar o usuário, basta apertar CTRL + ALT + DEL:

f) Trocar usuário: simplesmente dá a opção de trocar de usuário, sem que o usuário atual faça o logoff. Assim, todas as tarefas 
são mantidas em funcionamento, e quando o usuário quiser, basta acessar sua conta para continuar de onde parou.

Esquematizando essas opções:

Ligar/Desligar e outras opções.



187

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS/AM.

Nós, representantes do povo do Município de Manaus, sob 
a proteção de Deus, reunidos no Paço da Câmara Municipal de 
Manaus, respeitando os preceitos da Constituição da República 
Federativa do Brasil e do Estado do Amazonas, promulgamos, 
a presente Lei Orgânica, que constitui a Lei Fundamental do 
Município de Manaus, com o objetivo de organizar o exercício 
do poder e fortalecer as instituições democráticas e os direitos 
da pessoa humana. 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Manaus, pessoa jurídica de direito 
público interno, é unidade territorial que integra, com autonomia 
política, administrativa e financeira, a República Federativa do 
Brasil e o Estado do Amazonas, nos termos da Constituição da 
República e da Constituição do Estado.

Art. 2º Os limites do Município são os definidos e 
reconhecidos pela tradição, documentos e leis, inadmitida sua 
alteração, exceto na forma prevista na Constituição da República 
e na Constituição do Estado.

Parágrafo Único - Os limites do Município de Manaus são os 
seguintes:

I - Com o Município de RIO PRETO DA EVA: começa na 
interseção do rio Urubu com a Rodovia BR-174, esta rodovia, 
no sentido da sede do Município de Manaus, até alcançar sua 
interseção com o divisor de águas rio Preto da Eva-Igarapé 
Tarumã; este divisor para sudeste, até alcançar o divisor de águas 
rios Preto da Eva-Puraquequara, este divisor, para sudeste, até 
alcançar as cabeceiras do Igarapé Jatuarana, este igarapé, por 
sua linha mediana, até alcançar sua interseção com o paralelo 
das cabeceiras do Igarapé Itucumã este igarapé, descendo por 
sua linha mediana, até alcançar sua confluência com a margem 
direita do rio Preto da Eva, este rio por sua linha mediana até 
alcançar a confluência do Igarapé Grande.

II - Com o Município de ITACOATIARA: começa na jusante 
do Igarapé Grande com a margem esquerda do rio Preto da Eva, 
este rio por sua linha mediana até sua jusante com a margem 
esquerda do paraná da Eva, este paraná subindo por sua linha 
mediana até encontrar sua boca na margem esquerda do rio 
Amazonas.

III - Com o Município do CAREIRO DA VÁRZEA: começa na 
margem esquerda do rio Amazonas, na boca de cima do paraná 
da Eva, este rio subindo, por sua linha mediana até alcançar a 
confluência do rio Solimões com a margem direita do rio Negro.

IV - Com o Município de IRANDUBA: começa na confluência 
do rio Solimões com a margem direita do rio Negro, este rio, 
subindo por sua margem direita, até alcançar a confluência do 
Igarapé-Açu.

V - Com o Município de NOVO AIRÃO: começa na confluência 
do Igarapé-Açu com a margem direita do rio Negro; desta 
confluência, por uma linha, até alcançar a confluência do rio 
Apuaú, com a margem esquerda do rio Negro; o rio Apuaú, por 
sua linha mediana, até alcançar suas cabeceiras.

VI - Com o Município de PRESIDENTE FIGUEIREDO: começa 
nas cabeceiras do rio Apuaú, dessas cabeceiras, por uma linha, 
até alcançar as cabeceiras do rio Urubu, este rio, por sua linha 
mediana, até alcançar sua interseção com a Rodovia BR-174.

Art. 3º A sede do Município, fundada em 1669, tem nome de 
Manaus e a categoria de cidade.

Art. 4º Constituem bens do Município todas as coisas móveis 
e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

Art. 5º São símbolos do Município de Manaus a bandeira, o 
hino e o brasão instituídos em lei, representativos da cultura e da 
história de seu povo.

Art. 6º No exercício de sua autonomia, o Município editará 
leis, expedirá atos e adotará medidas pertinentes aos seus 
interesses, às necessidades da administração e ao bem-estar do 
seu povo.

TÍTULO II
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

Art. 7º O Município de Manaus, nos limites de sua 
competência, assegura a todos, indistintamente, no território 
de sua jurisdição, a inviolabilidade dos direitos e garantias 
fundamentais declarados na Constituição da República, na 
Constituição do Estado e nesta Lei.

Art. 8º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - dispor sobre a organização e execução dos serviços 
públicos e sobre o quadro e o regime jurídico dos servidores que 
o integram;

V - criar, organizar e suprimir distritos, observado o disposto 
nesta Lei e na legislação estadual pertinente;

VI - instituir a guarda Municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

VII - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
permissão ou concessão, dentre outros, os seguintes serviços:

a) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá 
caráter essencial;
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b) abastecimento de água e esgotos sanitários;
c) mercado, feiras e matadouros locais;
d) cemitérios e serviços funerários;
e) iluminação pública;
f) limpeza pública; coleta, tratamento e desatinação do lixo;
VIII - manter, com cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de alfabetização e de educação pré-escolar 
e o ensino fundamental;

IX - promover o tombamento, e a proteção do patrimônio 
histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico local, 
observada a legislação específica;

X - incentivar a cultura e promover o lazer;
XI - fomentar a produção agropecuária e demais atividades 

econômicas, inclusive a artesanal;
XII - preservar a floresta, a fauna e a flora;
XIII - realizar serviços de assistência social, diretamente ou 

por meio de instituições privadas, conforme critérios e condições 
fixados em lei Municipal;

XIV - realizar programas de apoio às práticas desportivas;
XV - realizar programas permanentes de informação dos 

direitos do homem e do cidadão;
XVI - realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate 

a incêndios e prevenção de acidentes naturais, em coordenação 
com a União e o Estado;

XVII - promover adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano;

XVIII - elaborar e executar o plano plurianual;
XIX - executar, entre outras, obras de:
a) abertura, pavimentação e conservação de vias;
b) drenagem pluvial e saneamento básico; (Redação dada 

pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2000)
c) construção e conservação de estradas, parques, jardins e 

hortos florestais;
d) construção e conservação de estradas vicinais;
e) edificação e conservação de prédios públicos municipais;
XX - fixar:
a) tarifas dos serviços públicos, inclusive dos serviços de táxi;
b) horário de funcionamento dos estabelecimentos 

industriais, comerciais, de serviços e outros similares;
XXI - sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;
XXII - dispor sobre depósito e desatinação de animais e 

mercadorias apreendidos em decorrência de transgressões da 
legislação Municipal;

XXIII - regulamentar e fiscalizar a utilização de vias e 
logradouros públicos;

XXIV - conceder licença para:
a) localização, instalação e funcionamento de 

estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços;
b) afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas 

e utilização de alto-falantes para fins de publicidade e propaganda;
c) exercício de comércio eventual ou ambulante;
d) realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, 

observadas as prescrições legais;
e) prestação de serviços de táxi;
f) prestação de serviço de transporte coletivo especial para 

trabalhadores, escolares e turistas;
XXV - exercer o poder de polícia urbanística, especialmente 

quando a:
a) controle dos loteamentos;

b) licenciamento e fiscalização de obras em geral, incluídas 
as obras públicas e instalações de outros entes federativos, 
ressalvados, quanto às últimas, os aspectos relacionados com o 
interesse da segurança nacional;

c) utilização dos bens públicos de uso comum para realização 
de obras de qualquer natureza;

XXVI - disciplinar os serviços de carga e descarga, bem como 
fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem 
em vias públicas, cuja conservação seja da competência do 
Município.

XXVII - promover e criar mecanismos de participação popular 
na gestão pública do Município;

XXVIII - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos.

XXIX - instituir mecanismos de participação popular 
que propiciem a definição de prioridades, a fiscalização e o 
controle das ações desenvolvidas nas áreas dos serviços de 
saúde, segurança, educação e do planejamento e da execução 
orçamentária. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 
88/2015)

Parágrafo Único - A guarda Municipal de que trata o inciso 
VI, deste artigo, contará com um corpo especializado de proteção 
ecológica e ambiental.

Art. 9º Ao Município é vedado, além do estabelecido no 
artigo 19 da Constituição do Estado:

I - outorgar isenções e anistia fiscal ou permitir a remissão de 
dívidas sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato;

II - permitir ou fazer uso de estabelecimento gráfico, jornal, 
estação de rádio, televisão, serviço de auto-falante ou qualquer 
outro meio de comunicação de sua propriedade, ou sob suas 
expensas, para propaganda político-partidária ou fins estranhos 
à administração;

III - criar ou conferir, sob qualquer título, vantagens 
pecuniárias aos que tenham exercido o cargo de Prefeito ou de 
Vereador.

Art. 10 As omissões do Poder Público Municipal, que tornem 
inviável o exercício dos direitos constitucionais, serão sanadas, na 
esfera administrativa, dentro de noventa dias do requerimento do 
interessado, incidindo em falta grave, punível com a destituição 
de mandato administrativo, de cargo ou função de confiança em 
órgão da Administração direta, indireta ou fundacional, o agente 
público que injustificadamente deixar de fazê-lo.

Art. 11 O Município, na forma do artigo 5º, da Constituição 
da República, não permitirá discriminação de qualquer natureza.

Art. 12 Além das competências prevista no artigo 8º, desta 
Lei, o Município atuará em cooperação com a União e o Estado 
para o exercício das competências enumeradas no artigo 23, da 
Constituição da República.

TÍTULO III
DO GOVERNO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DOS PODERES MUNICIPAIS

Art. 13 Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos diretamente, nos termos da Constituição 
da República, da Constituição do Estado e desta Lei.
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Art. 14 O Governo Municipal é constituído pelos Poderes 
Legislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si.

Art. 15 A soberania popular será exercida, ainda, por meio 
da iniciativa popular na formulação e execução das políticas de 
governo e do permanente controle popular da legalidade e da 
moralidade dos atos dos Poderes Municipais, sendo assegurada 
a participação dos munícipes, por intermédio de representantes, 
democraticamente escolhidos, na composição de todo e 
qualquer órgão de natureza coletiva que tenha atribuições 
consultivas, deliberativas ou de controle social nas áreas de 
educação, cultura, saúde, desenvolvimento socioeconômico, 
meio ambiente, segurança, assistência e previdência social 
e defesa do consumidor. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 88/2015)

Art. 16 O plebiscito, o referendo e a iniciativa popular são 
formas que asseguram a participação do povo na definição das 
questões fundamentais de interesse da coletividade local. (Artigo 
disciplinado pela Lei Complementar nº 06/2016)

Art. 17 O Município não manterá convênio ou acordo com 
entidades comerciais, culturais ou desportivas de países que 
adotem política de segregação racial.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 18 O Poder Legislativo é exercido, com autonomia 
administrativa e financeira, pela Câmara Municipal, composta 
de Vereadores eleitos pelo voto direto e secreto, para cada 
legislatura, dentre cidadãos maiores de 18 anos, no exercício dos 
direitos políticos.

Art. 19 O número de vagas de Vereadores será fixados 
pela Câmara Municipal, observados os limites estabelecidos na 
Constituição da República.

I - Suprimido; (Suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 
38/2003)

II - Suprimido; (Suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 
38/2003)

III - Suprimido; (Suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 
38/2003)

§ 1º A Câmara Municipal de Vereadores será composta, a 
partir da Legislatura de 2013, por 41 (quarenta e um) vereadores, 
elevando-se para um quantitativo de 55 (cinqüenta e cinco) 
vereadores quando o Município atingir uma população acima 
de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 74/2011)

§ 2º A Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, 
logo após sua edição, cópia do decreto legislativo de que trata o 
inciso anterior.

Art. 20 Salvo disposição em contrário desta Lei, as 
deliberações da Câmara Municipal e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de 
seus membros.

Art. 20-A As deliberações da Câmara Municipal de Manaus e 
das suas Comissões se darão sempre por voto aberto. (Redação 
acrescida pela emenda à Lei Orgânica nº 33/2003)

SEÇÃO II
DA INSTALAÇÃO, DA LEGISLATURA E POSSE DOS 

VEREADORES

Art. 21 A Câmara Municipal se reunirá em sessão preparatória 
no dia primeiro de janeiro do primeiro ano da legislatura, para 
instalação e posse de seus membros.

§ 1º O Vereador que não tiver prestado o compromisso de 
posse na sessão para este fim realizada, poderá fazê-lo perante o 
Presidente da Câmara Municipal ou, na ausência ou recusa deste, 
perante qualquer outro membro da Mesa Diretora, lavrando-se 
o termo competente (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 27/2002)

§ 2º São requisitos para a posse dos Vereadores:
I - a apresentação do diploma respectivo, conferido pelo 

Tribunal Regional Eleitoral;
II - a declaração de bens, repetida quando do término do 

mandato.
§ 3º A declaração de bens resumida do Vereador será 

divulgada, para conhecimento público, no Diário Oficial Eletrônico 
do Legislativo Municipal, até trinta dias após a posse ou término 
do mandato. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
88/2015)

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 22 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Município, e 
especialmente:

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 
legislação federal e estadual, notadamente no que diz respeito:

a) à saúde, à promoção e assistência social e à proteção 
e garantia das pessoas com deficiência; (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 88/2015)

b) à proteção dos documentos, obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos do Município;

c) aos meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 
tecnologia e ao trabalho;

d) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;
e) ao incentivo à indústria, ao comércio e ao turismo;
f) à criação de distrito industriais;
g) ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar;
h) à promoção de programas de construção de moradias e de 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
i) à integração social dos setores desfavorecidos da 

comunidade, mediante o combate às causas da pobreza e aos 
fatores de marginalizado;

j) ao registro, acompanhamento e fiscalização das concessões 
de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais em seu 
território

l) ao estabelecimento e implantação da política de educação 
para o trânsito;

m) à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as 
normas fixadas em lei complementar federal;

n) ao uso e armazenamento dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins;
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o) às políticas públicas do Município;
II - tributos municipais, bem como autorizar isenções e 

anistias fiscais e remisso de dívidas;
III - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento 

anual, bem como autorizar a abertura de créditos suplementares 
e especiais;

IV - obtenção e concessão de empréstimos e operações de 
crédito, bem como sobre a forma e os meios de seu pagamento;

V - concessão de auxílio e subvenções;
VI - permissão e concessão de serviços públicos;
VII - concessão de direito real de uso de bens municipais;
VIII - alienação e cessão de bens imóveis;
IX - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 

doação sem encargos;
X - criação, organização e supressão de distritos, observada 

a legislação estadual;
XI - criação, alteração e extinção de cargos, empregos e 

funções públicos e fixação da respectiva remuneração;
XII - plano diretor e normas urbanística;
XIII - alteração da denominação de prédios, vias e logradouros 

públicos;
XIV - guarda Municipal destinada a proteger os bens, serviços 

e instalações do Município;
XV - ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo 

urbano;
XVI - organização e prestação de serviços públicos.
Art. 23 Competem privativamente à Câmara Municipal as 

seguintes atribuições:
I - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma 

desta Lei e do Regimento Interno;
II - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
III - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e 

dos Vereadores, observando-se o disposto no artigo 29, V, da 
Constituição da República, e o estabelecido nesta Lei;

IV - exercer, com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado, 
a fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Município;

V - julgar as contas anuais do Prefeito e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;

VI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa;

VII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços e fixar a respectiva remuneração, 
observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII - autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito a se ausentarem 
do Município, quando a ausência exceder a sete dias;

IX - mudar temporariamente sua sede;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta e fundacional;
XI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, 

quando não apresentadas à Câmara dentro de sessenta dias após 
a abertura da sessão legislativa;

XII - processar e julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 
Vereadores, nas infrações político-administrativas, na forma 
desta Lei;

XIII - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de 
sua renúncia e afastá-los definitivamente do cargo, nos termos 
previsto em lei;

XIV - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Vereadores para afastamento do cargo;

XV - criar Comissões especiais de inquérito sobre fato 
determinado que se inclua na competência da Câmara Municipal, 
sempre que o requerer, pelo menos, um terço dos membros da 
Câmara;

XVI - convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de 
cargos da mesma natureza para prestar informações sobre 
matéria de sua competência;

XVII - solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre 
assuntos referentes à Administração;

XVIII - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XIX - decidir sobre a perda de mandato de Vereador, por voto 

aberto e pela maioria absoluta, nas hipóteses previstas nesta Lei; 
(Redação dada pela emenda à Lei Orgânica nº 33/2003)

XX - conceder título honorífico a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços relevantes ao Município, 
mediante decreto legislativo aprovado por dois terços de seus 
membros.

§ 1º É fixado em 15 dias, prorrogáveis por mais cinco dias 
úteis, o prazo para que o Prefeito e os responsáveis pelos órgãos 
da Administração direta, indireta e FUNDACIONAL do Município 
prestem as informações e encaminhem os documentos 
requisitados pela Câmara Municipal, na forma desta Lei.

§ 2º O não-atendimento no prazo estipulado no parágrafo 
anterior configura infração político-administrativa, punível com a 
perda do mandato ou destituição do cargo ou função, nos termos 
desta Lei;

§ 3º Dependem do voto favorável:
I - de dois terços dos membros da Câmara, a autorização 

para:
a) concessão de direito real de uso de bens imóveis;
b) alienação de bens imóveis;
c) aquisição de bens imóveis por doação com encargos;
d) outorga de títulos e honrarias;
e) contratação de empréstimo de entidade privada;
f) rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado;
g) lei de regulamentação de permissões e concessões;
II - da maioria absoluta dos membros da Câmara, aprovação 

e alterações do:
a) Código de Obras e Edificações;
b) Código de Posturas; (Redação dada pela Emenda à Lei 

Orgânica nº 88/2015)
c) Plano Diretor; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 

nº 88/2015)
d) Estatuto dos Servidores Municipais;
e) Concessão de Serviço Público. (Redação dada pela Emenda 

à Lei Orgânica nº 88/2015)

SEÇÃO IV
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA

Art. 24 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Município e de todas as entidades 
da administração direta, indireta e FUNDACIONAL, quanto à 
legalidade, moralidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
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EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: PRINCIPAIS ABORDA-
GENS DA ADMINISTRAÇÃO (CLÁSSICA ATÉ CONTINGEN-
CIAL)

 Administração Geral
Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito 

de administração, podemos destacar que:

“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à 
utilização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de 
alcançar um ou mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar 
de uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a 
capacidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam 
eles: recursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os 
objetivos da empresa.

O conceito de administração representa uma governabili-
dade, gestão de uma empresa ou organização de forma que as 
atividades sejam administradas com planejamento, organização, 
direção, e controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de 
outras pessoas na busca de realizar objetivos da organização 
bem como de seus membros.
Montana e Charnov

Principais abordagens da administração (clássica até 
contingencial)

É importante perceber que ao longo da história a 
Administração teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de 
existir há pouco mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, 
a Administração evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, 
professor e consultor administrativo), a Administração possui 
7 (sete) abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal 
e agrupamento de autores, com seu enfoque específico. Uma 
abordagem, poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São 
elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração 
científica e Teoria Clássica da Administração.

2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmen-
te na Teoria das Relações Humanas.

3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria 
Neoclássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos 
administrativos, como os tipos de organização, departamentali-
zação e administração por objetivos (APO).

4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria 
Burocrática e Teoria Estruturalista da Administração.

5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teoria 
Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacional 
(DO).

6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético 
para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas 
da Administração.

7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da 
Contingência da Administração.

Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empresas: 
 ▪  Ciência que substituísse o empirismo;
 ▪  Planejamento de produção e redução do improviso.

2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência 
das organizações:

 ▪  Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
 ▪  Evitando o desperdício de mão de obra.

Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do 
Trabalho)

 ▪  Estudo dos tempos e movimentos;
 ▪  Estudo da fadiga humana;
 ▪  Divisão do trabalho e especialização;
 ▪  Desenho de cargo e tarefas;
 ▪  Incentivos salariais e premiação de produção;
 ▪  Homo Economicus;
 ▪  Condições ambientais de trabalho;
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 ▪  Padronização;
 ▪  Supervisão funcional.

Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percepção de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se 
preocupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários cabia única e exclusivamente a execução do trabalho, sem questio-
namentos, apenas execução da mão de obra.

 ▪  Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os trabalhadores obedecem de acordo com o plano.
 ▪  Uma única maneira correta (the best way).
 ▪  Mão de obra e não recursos humanos.
 ▪  Segurança, não insegurança. As organizações davam a sensação de estabilidade dominando o mercado.

Teoria Clássica
 ▪  Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
 ▪  Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
 ▪  Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
 ▪  Do todo para as partes.

  

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
 ▪  Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
 ▪  Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
 ▪  Comando: Dirigir e orientar pessoas.
 ▪  Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 

 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

 ▪  Princípios da Teoria Clássica:
 ▪  Dividir o trabalho;
 ▪  Autoridade e responsabilidade;
 ▪  Disciplina;
 ▪  Unidade de comando;
 ▪  Unidade de direção;
 ▪  Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
 ▪  Remuneração do pessoal;
 ▪  Centralização;
 ▪  Cadeia escalar;
 ▪  Ordem;
 ▪  Equidade;
 ▪  Estabilidade do pessoal;
 ▪  Iniciativa;
 ▪  Espírito de equipe.
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A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figu-

rino dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam a 
ser inseridas, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.

 ▪  Fundamentos da Abordagem Neoclássica
 ▪  A Administração é um processo operacional composto por funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
 ▪  Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve diversas situações.
 ▪  Princípios universais.
 ▪  O universo físico e a cultura interferem no meio ambiente e afetam a Administração.
 ▪  Visão mais flexível, de ajustamento, de continuidade e interatividade com o meio.
 ▪  Ênfase nos princípios e nas práticas gerais da Administração.
 ▪  Reafirmando os postulados clássicos.
 ▪  Ênfase nos objetivos e resultados.
 ▪  Ecletismo (influência de teorias diversas) nos conceitos.

Teoria Burocrática
Tem como pai Max Weber, por esse motivo é muitas vezes chamada de Teoria Weberiana. Para a burocracia a organização alcan-

çaria a eficiência quando explicasse, em detalhes, como as coisas deveriam ser feitas.
Burocracia não é algo negativo, o excesso de funções sim. A Burocracia é a organização eficiente por excelência. O excesso da 

Burocracia é que transforma ela em algo negativo, o que chamamos de disfunções.

 ▪  Características
 ▪  Caráter formal das normas e regulamentos.
 ▪  Caráter formal das comunicações.
 ▪  Caráter racional e divisão do trabalho.
 ▪  Impessoalidade nas relações.
 ▪  Hierarquia de autoridade.
 ▪  Rotinas e procedimentos padronizados.
 ▪  Competência técnica e meritocracia.
 ▪  Especialização da administração.
 ▪  Profissionalização dos participantes.
 ▪  Completa previsibilidade de comportamento.

 ▪  Disfunções
 ▪  Internalização das regras e apego aos procedimentos.
 ▪  Excesso de formalismo e de papelório.
 ▪  Resistência às mudanças.
 ▪  Despersonalização do relacionamento.
 ▪  Categorização como base do processo decisório.
 ▪  “Superconformidade” às rotinas e aos procedimentos.
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 ▪  Exibição de sinais de autoridade.
 ▪  Dificuldade no atendimento.

Abordagem Estruturalista
A partir da década de 40, tínhamos:
 ▪  Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
 ▪  Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo 

– Pessoas. 

As duas correntes sofreram críticas que revelaram a falta de 
uma teoria sólida e abrangente, que servisse de orientação para 
o administrador.

A Abordagem Estruturalista é composta pela Teoria 
Burocrática e a Teoria Estruturalista. Além da ênfase na estrutura, 
ela também se preocupa com pessoas e ambiente, se aproxima 
muito da Teoria de Relações Humanas. 

No início da Teoria Estruturalista, vive-se a mesma gênese 
da Teoria da Burocracia, esse movimento onde só se encontram 
críticas da Teoria das Relações Humanas às outras Teorias e não 
se tem uma preposição de um novo método.

 ▪  Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
 ▪  Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo 

– Pessoas. 

A Teoria Estruturalista é um desdobramento da Burocracia 
e uma leve aproximação à Teoria das Relações Humanas. Ainda 
que a Teoria das Relações Humanas tenha avançado, ela critica 
as anteriores e não proporciona bases adequadas para uma nova 
teoria. Já na Teoria Estruturalista da Organização percebemos 
que o TODO é maior que a soma das partes. Significa que ao se 
colocar todos os indivíduos dentro de um mesmo grupo, essa si-
nergia e cooperação dos indivíduos gerará um valor a mais que a 
simples soma das individualidades. É a ideia de equipe.

 ▪  Teoria Estruturalista - Sociedade de Organizações
 ▪  Sociedade = Conjunto de Organizações (escola, igreja, em-

presa, família).
 ▪  Organizações = Conjunto de Membros (papéis) – (aluno, 

professor, diretor, pai).
O mesmo indivíduo faz parte de diferentes organizações e 

tem diferentes papéis.

 ▪  Teoria Estruturalista – O Homem Organizacional:
 ▪  Homem social que participa simultaneamente de várias 

organizações.

 ▪  Características: Flexibilidade; Tolerância às frustrações; 
Capacidade de adiar as recompensas e poder compensar o 
trabalho, em detrimento das suas preferências; Permanente 
desejo de realização.

 ▪  Teoria Estruturalista – Abordagem múltipla:
 ▪  Tanto a organização formal, quanto a informal importam;
 ▪  Tanto recompensas salariais e materiais, quanto sociais e 

simbólicas geram mudanças de comportamento;
 ▪  Todos os diferentes níveis hierárquicos são importantes 

em uma organização;
 ▪  Todas as diferentes organizações têm seu papel na 

sociedade;
 ▪  As análises intra organizacional e Inter organizacional são 

fundamentais.

 ▪  Teoria Estruturalista – Conclusão:
 ▪  Tentativa de conciliação dos conceitos clássicos e 

humanísticos;
 ▪  Visão crítica ao modelo burocrático;
 ▪  Ampliação das abordagens de organização;
 ▪  Relações Inter organizacionais;
 ▪  Todas as heranças representam um avanço rumo à 

Abordagem Sistêmica e uma evolução no entendimento 
para a Teoria da Administração.

Abordagem Humanística
É um desdobramento da Teoria das Relações Humanas. A 

Abordagem Humanística nasce no período de entendimento de 
que a produtividade era o elemento principal, e seu modelo era 
“homem-máquina”, em que o trabalhador era visto basicamente 
como operador de máquinas, não havia a percepção com outro 
elemento que não fosse a produtividade.

 ▪  Suas preocupações:
 ▪  Nas tarefas (abordagem científica) e nas estruturas (teoria 

clássica) dão lugar para ênfase nas pessoas;
 ▪  Nasce com a Teoria das Relações Humanas (1930) e no de-

senvolvimento da Psicologia do Trabalho: 
 ▪  Análise do trabalho e adaptação do trabalhador ao 

trabalho.
 ▪  Adaptação do trabalho ao trabalhador.
 ▪  A necessidade de humanizar e democratizar a Administração 

libertando dos regimes rígidos e mecanicistas;
 ▪  Desenvolvimento das ciências humanas, principalmente a 

psicologia, e sua influência no campo industrial;




